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Entidade Despacho/
Autorização Beneficiário Montante

MC 02 -11 -2010 Zeppelin Filmes, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00
MC 03 -09 -2010 Zero em Comportamento — Associação Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.000,00

7.672.771,09

 Legenda:
MC — Ministro da Cultura
SEC EST C — Secretário de Estado da Cultura
DIR ICA — Direção do Instituto do Cinema e do Audiovisual
DIR ICAM — Direção do Instituto do Cinema, Audiovisual e Mul-

timédia
DS — Diretora de Serviços
1 de março de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 

Pedro Ribeiro.
207067342 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Despacho n.º 8738/2013
De acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 1.º e n.º 2 do artigo 2.º 

da Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, que aprovou os Estatutos do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., foi criada a Direção 
Regional do Algarve.

Importa agora, considerando as necessidades de funcionamento do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e tratando -se de 
cargo que se encontra preenchido em regime de substituição, proceder 
à designação do Diretor da Direção Regional do Algarve.

Assim, nos termos dos n.os 9 e 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 
22 de dezembro, obtido o acordo do interessado e observados todos os 
requisitos legais exigidos, determino o seguinte:

1 — Designo, na sequência de procedimento concursal, Diretor da 
Direção Regional do Algarve, o licenciado Luís Miguel Guerreiro Ro-
mão, docente do Quadro de Zona Pedagógica do Algarve.

2 — A designação constante do presente despacho produz efeitos a 
1 de junho de 2013.

A nota biográfica do ora designado é publicada em anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante.

22 de maio de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo do IPDJ, I. P., 
Lídia Praça.

Nota biográfica
Nome: Luís Miguel Guerreiro Romão.
Data de nascimento: 27 de março de 1972.
Naturalidade: Santiago — Tavira.

I — Habilitações académicas:
Licenciatura em História — Ramo educacional, pela Universidade 

Lusíada, com a classificação de 15 valores — 1996.

II — Formação complementar:
Pós -graduação em História da Arte, com 15 valores;
Curso de Formador pelo Instituto do Emprego e Formação Profis-

sional;
Formação Pedagógica Contínua de Formadores pelo Centro de For-

mação Profissional de Faro;
Curso de Treinadores de Futebol I e II pela Associação de Futebol 

do Algarve.
Participou em diversas ações de formação, nomeadamente:
Conferência sobre a Intervenção sistemática de Portugal: balanço 

e perspetiva;
Conferência sobre a Teoria Lúria aplicada à educação e às dificul-

dades de aprendizagem;
Conferência sobre a Visão existencial da vida adulta e sua aplicação 

à educação;
Ação de formação sobre A reorganização curricular no ensino básico;
Seminário sobre Aprendizagem ao longo da vida;
Metodologias e práticas de animação;
Seminário Coastwatch 2004/2005, as potencialidades do litoral.

III — Experiência profissional:
Professor do Quadro de Zona Pedagógica do Algarve;
Lecionou História e História da Artes, entre 1995 e 2009;
Coordenador do Clube de Futebol da Escola Secundária de Vila Real 

de Santo António, no ano letivo de 1999 -2000;
Coordenador do Ensino Recorrente Noturno na Escola Básica D. José I 

em Vila Real de Santo António, no ano letivo de 2002 -2003;
Coordenador do Ensino Recorrente Noturno na Escola Secundária de 

Vila Real de Santo António, no ano letivo de 2003 -2004;
Responsável pelo Desporto Escolar na variante de Futsal — juniores, 

no ano letivo de 2003 -2004;
Coordenador do Departamento de Ciências Sociais e Humanas na 

Escola Básica e Integrada de Martinlongo, no ano letivo de 2004 -2005;
Professor -tutor da Direção Regional de Educação do Algarve na 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco de Tavira, nos 
anos letivos de 2006 -2007 a 2008 -2009;

Desempenhou funções de orientação pedagógica e formação profis-
sional no âmbito da ação formativa da Delegação Regional do Algarve 
do Instituto do Emprego e Formação Profissional;

Mobilidade na Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, de 
setembro de 2009 a julho de 2012;

Adjunto do Presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo 
António, de novembro de 2011 a julho de 2012;

Diretor Regional, em regime de substituição, da Direção Regional do 
Algarve do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., de julho 
de 2012 até à presente data.

IV — Atividades complementares desenvolvidas:
Presidente da Freguesia de Vila Real de Santo António, desde outubro 

de 2009;
Membro da Assembleia Municipal de Vila Real de Santo António, 

desde 2009;
Membro do Conselho Municipal de Educação de Vila Real de Santo 

António, desde 2009;
Membro do Conselho Municipal de Segurança de Vila Real de Santo 

António, desde 2009;
Membro do Conselho Local de Ação Social de Vila Real de Santo 

António, desde 2009;
Membro da Comissão Toponímica de Vila Real de Santo António, 

desde 2009;
Vice -presidente da Liga dos Amigos de Manuel Cabanas.

V — Outras atividades:
Treinador de futebol das camadas jovens, do Lusitano Futebol Clube, 

Ginásio de Tavira, Sporting Clube Olhanense, entre 2000 e 2009.
Observador do Departamento de prospeção de talentos do Sport 

Lisboa e Benfica.

VI — Bibliografia publicada:
Manuel Cabanas, Vida e Obra, edição da Câmara Municipal de Vila 

Real de Santo António, 2008.

VII — Diversos:
Vencedor da Bolsa de Investigação Manuel Cabanas, promovida pela 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, edição de 2007.
207082279 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral do Tesouro e Finanças

Despacho n.º 8739/2013
1 — No âmbito das competências que em mim foram subdelegadas 

pelo n.º I do Despacho n.º 5109/2013, de 8 de abril, da Secretária de 
Estado do Tesouro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, 
de 16 de abril de 2013, ao abrigo da autorização contida no n.º III do 




